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COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTIGA E REDAGAQ
PARECER DE REDAGAO FINAL NA PROPOSIGAO DE RESOLUQA({)"';}LE'L:.LM-
N°.01/2017 ' ’@/M

De autoria do Vereador Marcos Martins, foi protocolada em 18 de janeiro de 2018
a Proposigéo de Resolugdo n°.01/2017 que “‘Cria o servico de atendimento, através do Q
portal da Camara Municipal, para estimular a participagéo dos cidaddos no processo E
~ legislativo, pela internet e da outras providéncias.”, e aprovada em primeira discussdo & :
~ votacdo no dia 23 de novembro de 2018. : &

) Foi encaminhada a referida probosigéo a esta Comiss3o, a fim de que, segundo a > ‘3
técnica legislativa, fosse dada & matéria a forma adequada, nos termos do Regimento N R
Interno. ‘ X\

’ FUNDAMENTAQI\O

Ao analisar a proposigéo:aprovada em primeira votagao, esta Comissdo procedeu
~ aavaliagédo dos enunciados, a propriedade dos termos usados, a coeréncia articulatéria de
preceitos e de dispositivos, o acerto nas remissdes internas e externas, alé_m das ‘forfhas
de conexdo com o ordenamento em vigor, segundo a técnica legislativa.
'E importante observar que o texto de redagéo final exprime além da confirmagéo
da alternativa técnica sugerida, também uma obgé_o politica do Parlamento pela forma em
que deseja ver promulgada a proposic,;éo e, uma vez acatada por este 6rgdo, ndo podera

mais ser alterada. :
~ Assim sendo, o Relator opinou por se dar a Proposicdo de Resolugdo n°.01/2017 a

redacgéo final abaixo, sendo acompanhado pelo presidente e pelo secretario.

PROJETO DE RESOLUGAO N°.01/2017

Cria o servico de atendimento, através do portal da
Cémara Municipal, para estimular a participacdo dos
cidaddos no processo legislativo, pela internet e da

outras providéncias. -

A Céamara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo a seguinte Resolug&o:
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Art. 1° - Fica criado o servigo de atendimento, através do portal da Camara Muniqié%} 2 7;7/
de Matias Barbosa, para estimular a participagdo dos cidaddos no processo Iegislat\i'\j/‘g\
pela internet. X

- Art. 2° - A participagédo no processo legislativo podera ser através def

| - sugestdo de tema para a proposicao de vProjeto de Lei;

[l - sugestao de assunto para discussdo em audiéncia publica;

Il - opinido em redes sociais tematicas para fins legislativos;

IV - opinido nos Projetos de Lei e de Emenda a Lei Organica, em tramitagéo.

Art. 3° - O portal da Camara Municipal reservara espago disponibilizando ferramentas
digitais para a participacdo dos cidaddos, através de enquetes, féruns, conteudos,
selecionando as melhores ideias e propostas, traduzindo em informagdes para os |
operadores do processo legislativo. '

Art. 4° - A participagéo do cidadao exigira um cadastro contendo login (enderego de
e-mail) e senha, permitindo apenas uma sugestéo/opinido para cada tema ou proposicéo
de Projeto de Lei e de Emenda a Lei Organica: '

Art. 5° - Cabera ao autor da proposi¢édo autorizar a realizagdo da enquete téo logo
apresentado o Projeto em Plenario para inicio da tramitagdo, ndo podendo fazé-lo em-
momento posterior, a excegdo de apresentagdo de Projeto Substitutivo. '

Art. 6° - O resultado das enquetes dos Projetos devera ser divulgado antes da -
sujeigdo da proposigao ao Plenario, para votagao.

Art. 7° - Esta resolugédo entra em vigor na data de sua publicagao.
Matias Barbosa, __ de de 2018.

~ Carlos Alberto de Almeida
~Presidente da Camara Municipal

: Secretario
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